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RESUMO 

 

A presente dissertação examinará os limites da responsabilidade do influenciador digital nas 

relações de consumo, especificamente na análise de casos de publicidade enganosa e abusiva 

que foram divulgadas nas redes sociais. De forma inicial, a investigação teve por objeto a 

contextualização da figura dos influenciadores digitais e a sua consolidação como canal de 

divulgação de produtos e serviços no mercado de consumo, abordando pesquisas do ramo 

publicitário e econômico para melhor compreensão da realidade atual. A partir da constatação 

da relevância da presença dos influenciadores e os efeitos das publicidades realizadas nas redes 

sociais, verificou-se, segundo a pesquisa bibliográfica, adotando-se a metodologia da Teoria 

Estruturante do Direito, a aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor nesse cenário, 

buscando atrair o regime legal para o contexto publicitário a qual se vincula o influenciador 

digital. Constada a aplicação do Código de Defesa do Consumidor, procurou-se destrinchar o 

regime de proteção contra a publicidade enganosa e abusiva como direito basilar do consumidor 

em nosso País, utilizando da teoria sistematizante do código, e os limites da responsabilidade 

nos casos de publicidades enganosa ou abusiva, especialmente se seria aplicável o regime do 

fato do serviço, nos casos de danos à saúde e à segurança, ou à responsabilidade pelo vício do 

produto ou serviços, nas situações menos gravosas, visando solucionar-se os próprios limites 

da responsabilidade dos influenciadores digitais em casos de lesão ao consumidor. Por fim, foi 

elaborada uma matriz de análise da reponsabilidade dos influenciadores digitais em decorrência 

das publicidades realizadas em redes sociais, buscando, ainda, sua aplicabilidade 

exemplificativa para três casos de publicidades realizada por influenciadores que impactaram 

negativamente os consumidores. Neste caso, a matriz de responsabilidade procurou identificar 

as consequências posteriores à realização da publicidade, presumindo-se a existência de dano, 

como forma lógico-dedutiva de se perseguir os vários caminhos da responsabilidade, desde a 

ausência de menção quanto ao fato de se tratar de publicidade como a própria remuneração 

variável atrelada ao produto ou serviço anunciado pelo influenciador digital, como se 

fornecedor fosse, e os próprios regimes da publicidade, enganosa ou abusiva, e aquelas 

específicas do fato do produto ou serviço e do vício do produto ou serviço, buscando alcançar 

a eventual responsabilização do influenciador digital pelo dano sofrido pelo consumidor. 

 

Palavras-chave: Influenciador Digital. Responsabilidade Civil. Relações de Consumo. 

Publicidade. 



 

ABSTRACT 

 

 

This dissertation will examine the limits of digital influencer liability in consumer relations, 

specifically in the analysis of cases of misleading and abusive advertising disseminated on 

social media. Initially, the investigation focused on contextualizing the figure of digital 

influencers and their consolidation as a channel for disseminating products and services in the 

consumer market, addressing research from the advertising and economics sectors to better 

understand the current reality. Based on the observed relevance of influencer presence on social 

media and the effects of advertising on these platforms, this bibliographic research, using the 

methodology of the Structuring Theory of Law, verified the applicability of the Consumer 

Protection Code in this scenario. The aim was to extend the legal framework to the advertising 

context to which digital influencers are linked. Having established the applicability of the 

Consumer Protection Code, the study sought to unravel the protection regime against 

misleading and abusive advertising as a fundamental consumer right in Brazil, using the code's 

systematizing theory, and the limits of liability in cases of misleading or abusive advertising. 

Specifically, it examined whether the regime of service liability would apply in cases of damage 

to health and safety, or liability for product or service defects in less serious situations, aiming 

to resolve the limits of digital influencers' liability in cases of harm to consumers. Finally, an 

analysis matrix of the liability of digital influencers arising from advertisements on social media 

was developed, also seeking its exemplary applicability to three cases of advertisements carried 

out by influencers that negatively impacted consumers. In this case, the liability matrix sought 

to identify the consequences following the advertisement, presuming the existence of damage, 

as a logical-deductive way of pursuing the various paths of liability, from the absence of 

mention of the fact that it is advertising, to the variable remuneration linked to the product or 

service advertised by the digital influencer, as if they were a supplier, and the specific regimes 

of advertising, whether misleading or abusive, and those specific to the product or service and 

its defects, seeking to determine the eventual liability of the digital influencer for the damage 

suffered by the consumer. 

 

Keywords: Influencer. Liability. Consumer Relations. Advertising. 
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INTRODUÇÃO 

 

 

A presente pesquisa abordará a discussão acerca dos limites da responsabilidade do 

influenciador digital, frente ao Código de Defesa do Consumidor (CDC), quanto à divulgação 

de produtos ou serviços por intermédio das redes sociais, possibilitando a ocorrência de lesão 

ao consumidor em decorrência da publicidade enganosa ou abusiva, divulgada para o mercado 

de consumo. 

Torna-se relevante a discussão quando deparado com o contexto contemporâneo de 

divulgação de publicidades no âmbito da internet, possibilitando o acesso simples e rápido dos 

possíveis consumidores por intermédio das redes sociais, na qual contou, tão somente no ano 

2023, com a destinação exclusivamente para influenciadores digitais na monta de US$ 

30.000.000.000,00 (trinta bilhões de dólares) para promoverem produtos e serviços, 

consolidando-se no ecossistema da publicidade como um relevante ator que promove a conexão 

entre consumidores e aqueles que contratam os seus serviços. 

Para se compreender o tema, faz-se necessário dar um passo para trás, podendo 

visualizar com clareza a posição do influenciador digital perante o próprio mercado publicitário 

mundial, verificando as alterações relevantes do ponto de vista mercadológico com a evolução 

da tecnologia e a expansão da utilização da internet e, por conseguinte, das próprias redes 

sociais. 

Isso se dá na medida em que, até uma década atrás, a posição atual dos influenciadores 

digitais era algo inimaginável, especialmente considerando o impacto que possuem no mercado 

de uma forma geral, bem como na própria vida da população mundial. Claro, a evolução 

tecnológica caminha de mãos dadas com os influenciadores digitais e, justamente por isso, terá 

de ser abordada no decorrer dos capítulos, possibilitando a compreensão desse fenômeno social. 

A complexidade e relevância da matéria, em uma de suas vertentes, justifica-se em razão 

dos bilhões de dólares que são destinados exclusivamente aos influenciadores digitais, sendo 

contratados para atraírem consumidores a determinados produtos ou serviços, divulgando 

muitas vezes algo que poderá, potencialmente, causar lesão ao consumidor. 

Ainda que seja relevante a parte econômico-financeira do influenciador digital dentro 

do mercado de consumo, a utilização desenfreada desse mecanismo de divulgação de 

publicidade possui impacto dentro do próprio fornecimento de produtos e serviços, visto que a 

qualidade, como será abordado na primeira seção, passa a ser de menor importância para a sua 

própria aquisição, bastando a atratividade da publicidade realizada para a concretização da 

relação de consumo. 
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Distorções de mercado e remoções de produtos em tese melhores do que os das 

prateleiras da internet é, talvez, uma das possíveis consequências da utilização de 

influenciadores digitais para divulgação massificada de determinados produtos ou serviços, 

especialmente considerando a restrição financeira que muitas sociedades empresariais de menor 

porte possuem para a contratação com o mesmo nível de engajamento de seus concorrentes com 

maior capacidade financeira. 

Tudo isso se alinha ao fato de que o mercado publicitário atualmente conta com atuação 

destacada dos influenciadores digitais, esses que não possuem regulamentação específica pelo 

Poder Legislativo, tampouco balizas concretas de atuação mediante construção interpretativa 

pelo Poder Judiciário, mantendo-se a compreensão, que tão enfaticamente é combatida por 

todos os operadores do direito, de uma “terra sem lei” dentro do mundo digital. 

Como será abordado extensivamente, o influenciador digital é figura relevante no 

mercado de consumo, não podendo ficar sem análise acerca do seu papel na própria aquisição 

do produto ou serviço por meio de publicidade enganosa ou abusiva, de modo que há de ser 

estudado os limites da sua responsabilidade em casos de violação aos artigos do Código de 

Defesa do Consumidor, bem como eventual dever de reparação em decorrência do ato ilícito. 

Isso nos leva a primeira seção do presente estudo, em que abordaremos o influenciador 

digital pela ótica do próprio mercado publicitário mundial e nacional, de modo a se verificar os 

efeitos dos anúncios pagos frente à própria sociedade e o seu alcance quando comparado com 

os meios tradicionais de difusão, onde se desdobrará nas próprias noções de evolução 

tecnológica e seus efeitos no mercado, trazendo dados relevantes para a compreensão da 

mudança verificada e o fenômeno social dos influenciadores digitais no mercado de consumo. 

Com efeito, analisando-se estudos voltados para o mercado publicitário, pode-se 

observar uma mudança na forma em que a população é atingida pela publicidade, bem como o 

impacto que a internet de forma geral afeta nós seres-humanos, considerando o aumento na 

porcentagem da população que a ela possui acesso. Acarretando, por conseguinte, em 

expressivo aumento das verbas publicitárias no mundo digital e, especificamente, aos próprios 

influenciadores digitais (We Are Social e Meltwater, 2024). 

Os dados que compõem os estudos analisados, apreciados em conjunto com os 

fenômenos sociais, possibilitam a verificação de uma alteração nas relações de consumo 

contemporâneas, uma vez que o influenciador digital guarda relação direta com a aquisição de 

determinados produtos ou serviços, justamente em razão da impressão frente ao consumidor de 

algo próximo e de fácil relação, no jargão “gente como a gente”, porém, cujos efeitos de 
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divulgação em massa por meio de redes sociais possibilitam o alcance de milhões de potenciais 

consumidores. 

Posto esse cenário, especialmente considerando o potencial em termos de números e 

engajamento que uma publicidade divulgada pelo influenciador digital poderá alcançar, bem 

como as próprias distorções dentro do mercado de consumo, alterando a aquisição de produtos 

e serviços superiores por àqueles que são divulgados de forma mais incisiva a população, há 

de ser analisada as relações de consumo sob essa ótica, verificando os seus requisitos e eventual 

aplicabilidade, possibilitando maior compreensão sobre esse novo agente econômico, visto a 

inexistência de regramento específico em nosso ordenamento jurídico. 

Posto esse cenário, especialmente considerando a capacidade do influenciador digital 

em realizar a concretização da relação de consumo, é que se busca analisar a aplicabilidade do 

Código de Defesa do Consumidor e, se aplicável, os próprios limites da responsabilidade 

desses, possibilitando maior compreensão sobre esse novo agente econômico, visto a 

inexistência de regramento específico em nosso ordenamento jurídico. 

Nesse sentido que se propõe a segunda seção do presente estudo, buscando solucionar 

um dos principais pilares para a resposta ao problema de pesquisa: o Código de Defesa do 

Consumidor é aplicável, no que tange a eventual responsabilização em decorrência das 

publicidades enganosas e abusivas realizadas em redes sociais, aos influenciadores digitais? 

Para tanto, utilizou-se como metodologia a Teoria Estruturante do Direito de Friedrich 

Müller (2008), buscando retirar dos textos legais o seu programa normativo, possibilitando um 

estudo aprofundado da redação utilizada frente a sua aplicação no âmbito normativo, 

destacando-se a própria razão de ser do Código de Defesa do Consumidor. 

Apesar de o diploma de proteção do consumidor ter sido elaborado para um cenário 

socioeconômico próprio da década de 1990, com seus próprios desafios e preocupações frente 

as relações de consumo, suas disposições permanecem hígidas e possivelmente aplicáveis para 

o presente contexto, buscando-se dentro do seu programa normativo a eficácia das intepretações 

atuais do texto legal, de modo a visualizar-se a sua própria incidência no cenário em que 

consumida as publicidades como meio para aquisição de produtos ou serviços pelo consumidor. 

Nesta análise, será examinada a aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor aos 

influenciadores digitais, a necessidade de observância do regime jurídico da publicidade e o 

dever  de  reparar  os  danos  que  eventualmente  tenham  causado  aos  consumidores, 

especificamente em casos de realização de publicidade enganosa ou abusiva. 
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Os limites previstos em nosso Código de Defesa do Consumidor serão a base para 

pensarmos as eventuais violações ao regime jurídico da publicidade, de modo a permitir-se a 

discussão dos deveres de reparação dos danos eventualmente sofridos pelo consumidor em 

razão das informações enganosas ou abusivas promovidas pelos influenciadores digitais, com 

sustentação dos deveres e direitos básicos dos fornecedores conforme marco teórico clássico de 

Antônio Herman Benjamin e Cláudia Lima Marques. 

Isso se dá na mesma medida quanto ao eventual fato do serviço e vício do produto ou 

serviço, visto que o influenciador digital poderá ter correlação direta com a própria aquisição 

por parte do consumidor, em uma espécie de marketing de afiliado, considerando a utilização 

de links específicos de direcionamento à página em que firmada a aquisição do produto ou 

serviço, seja mediante a concessão de desconto ou bônus pela utilização de determinado 

“código” fornecido, a justificar a análise acerca da própria responsabilidade quanto a essa 

situação específica. 

Além do estudo normativo e estrutural do Código de Defesa do Consumidor, bem como 

o posicionamento da doutrina, jurisprudência e regimes de autorregulação nacional e 

internacional, serão apresentados três estudos de casos que possuem relevância para a 

compreensão dos limites da responsabilidade do influenciador digital. 

Os casos terão como base justamente a matriz dos limites da responsabilidade elaborada 

por oportunidade desse estudo, possibilitando que seja utilizada toda a parte teórica frente às 

situações reais na vida do consumidor, visando alcançar-se as conclusões necessárias para a 

resposta ao problema de pesquisa. 

O primeiro caso que será abordado diz respeito à existência de publicidade realizada por 

influenciador digital, visando o mercado brasileiro de produtos ou serviços nocivos à saúde e à 

segurança do consumidor, especialmente em caso de ausência das especificações necessárias e 

alertas nos termos do dispositivo legal aplicável. 

O exemplo utilizado terá como análise a influenciadora digital Ianka Cristini, que 

divulgava o “Jogo do Tigrinho” de forma enganosa, realizando simulações falsas para ludibriar 

o consumidor a acreditar que o depósito naquele jogo de azar resultaria em ganhos 

extraordinários para aquele que o jogasse. 

O segundo caso, por sua vez, tem como objetivo a análise acerca da atuação daqueles 

influenciadores digitais que recebem remuneração a partir da própria comercialização do 

produto ou serviço, direcionando o consumidor para a sua aquisição por meio de seu “código 

promocional”, abrindo margem para publicidades abusivas ou enganosas para forçar sua 
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aquisição pelo consumidor, auferindo lucro proporcional advindo da relação de consumo 

concretizada. 

O exemplo que será abordado tem como base o depoimento da influenciadora digital 

Virgínia Fonseca na Comissão Parlamentar de Investigação do Senado Federal, em que, 

confirmando-se as reportagens anteriormente divulgadas a respeito do seu contrato com a 

empresa “Esportes da Sorte”, admitiu-se que possuía gatilho contratual de remuneração pelo 

número de usuários que acessassem e consolidassem a relação de consumo por intermédio de 

seu link disponibilizado nas redes sociais. 

No terceiro caso, analisar-se-ão os limites da responsabilidade do influenciador digital 

pela participação na relação de consumo de forma direta, em decorrência da aquisição do 

produto ou serviço pelo consumidor em decorrência de publicidade enganosa, ainda que não 

possua gatilhos contratuais para a obtenção de valores ainda maior em decorrência da 

concretização da relação de consumo. 

O exemplo prático abordado é o da influenciadora digital Virginia Fonseca, cuja 

comercialização de produtos com nomenclatura fictícia e ausência de indicativo correto das 

suas propriedades e efeitos geraram inúmeras reclamações por parte dos consumidores, 

resultando na divulgação de nota oficial por parte da WePink reconhecendo a utilização sem 

amparo científico ou regulatório da Anvisa do termo “dermomake”1, ocasionando alegações de 

vício de qualidade no produto comercializado por parte daqueles que o adquiriram. 

Em cada um dos casos se abordará a aplicação do texto da lei, após analisar-se o seu 

conteúdo efetivamente normativo nas balizas da Teoria Estruturante do Direito, verificando-se 

a aplicabilidade e seus limites aos influenciadores digitais frente a proteção ao consumidor, de 

modo a equacionar-se tais relações de consumo ao cenário contemporâneo, destrinchado na 

matriz proposta no presente estudo. 

Dessa forma, busca-se solucionar justamente o problema de pesquisa proposto nessa 

oportunidade: quais os limites da responsabilidade do influenciador digital pelas publicidades, 

enganosas ou abusivas, divulgadas em redes sociais, ocasionando eventual lesão ao 

consumidor? 

 

 

 

 

 

 

 
1Conforme o divulgado em:https://www.correiodopovo.com.br/bellamais/equipe-de-virginia-reconhece-mau- 

uso-do-termo-dermomake-para-base-de-r-200-entenda-a-pol%C3%AAmica-1.998879. 

http://www.correiodopovo.com.br/bellamais/equipe-de-virginia-reconhece-mau-
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

 

Buscou-se com a presente dissertação possibilitar ao leitor um panorama geral do 

influenciador digital dentro das relações de consumo, especialmente com o avanço tecnológico 

e a sua utilização cada vez mais comum no ambiente publicitário, recebendo remuneração 

vultosa para tanto. 

Os valores envolvidos se tornam mais expressivos a cada ano, conforme se observou 

dos estudos abordados na primeira seção, demonstrando que os publicitários procuram cada vez 

mais os influenciadores digitais, confiando justamente nos resultados que são entregues nas 

publicidades realizadas. 

O que está se vendo, contudo, é que o aumento na destinação de recursos aos 

influenciadores digitais, bem como a crescente e relevante utilização da própria internet e das 

redes sociais pela população, não vieram acompanhadas de regulamentação mais precisa e 

incisiva no decorrer das suas atividades. 

Esse cenário que permitiu a abordagem do Código de Defesa do Consumidor nessas 

relações, visando verificar, primeiramente, a sua aplicabilidade e eventualmente os limites da 

responsabilidade do influenciador digital frente aos danos que corriqueiramente são sofridos 

pelos consumidores no Brasil, já que não faltam exemplos de consumidores lesados das mais 

variadas formas, seja pelo desenvolvimento de ludopatia devido à utilização desenfreada dos 

serviços de casino online divulgado pelo influenciador digital ou até em formas mais simples 

de lesão ao seu direito, como a aquisição de um celular que jamais será entregue, sendo que em 

muitas delas o consumidor resta desamparado. 

Conforme se observou, jamais poderá se deixar o consumidor, parte vulnerável, 

desamparado, justamente porque o país adotou um sistema de proteção a ele, sendo que a 

interpretação dos dispositivos legais deve acompanhar as evoluções tecnológicas e as novas 

formas de concretização da relação de consumo. 

Por isso, até aqui buscou-se demonstrar ao leitor que, dentro do Código de Defesa do 

Consumidor, há mecanismos para todos os operadores do direito coibirem tais atos que tanto 

lesam os consumidores, não havendo motivo para omitir-se em se aplicar os dispositivos 

vigentes em tais situações. 

O sistema posto e vigente que regulamenta as publicidades no País é, e sempre será, 

plenamente aplicável às relações no âmbito da internet, sendo direito do consumidor que seja 

respeitado por aqueles que exercem atividade econômica, especialmente quando se trata de 

publicidades direcionadas exatamente ao consumidor-seguidor em redes sociais. 
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Os influenciadores digitais, por sua vez, exercem uma atividade econômica tão relevante 

quanto ao do fornecedor de fato do produto ou serviço, justamente porque possibilitam a 

conexão com o consumidor final. Os perfis de redes sociais analisados nessa oportunidade 

contam com milhões de seguidores, sendo todos potencialmente atingidos a cada publicidade 

realizada, visto que em caso de enganosidade ou abusividade em seu conteúdo, poderá se ter 

uma lesão específica a um consumidor específico, que também merece a proteção dentro do 

ordenamento jurídico. 

Nesse cenário, procurou-se vislumbrar os limites da responsabilidade do influenciador 

digital no decorrer do estudo, possibilitando a conclusão da existência dessa em casos de 

violação ao Código de Defesa do Consumidor no momento da realização das publicidades em 

redes sociais, ocasionando a lesão ao consumidor. 

A matriz como produto final torna-se relevante, pois, permite a consolidação do 

contexto analisado como resposta que se dá ao problema de pesquisa, abordando de forma 

lógica e dedutiva o próprio caminho natural dos limites da responsabilidade após a lesão ao 

consumidor. 

Por isso, procurou-se estabelecer os limites, bem como a possível responsabilização, em 

cada ramificação das perguntas elaboradas, abordando desde o dever de informar ao 

consumidor acerca do anúncio se tratar de publicidade paga, como nos casos em que o 

influenciador digital aufere remuneração adicional, direta ou indireta, vinculada a própria 

comercialização do produto ou serviço, revestindo- se das características necessárias para o seu 

próprio enquadramento como fornecedor. 

Por outro lado, a resposta negativa nessas ramificações permitiu a continuidade da 

matriz para se analisar, agora, a própria publicidade realizada em rede social, buscando dentro 

de todo o contexto elaborado na segunda seção a aplicabilidade dos deveres legais no momento 

da divulgação do anúncio, como a observância aos princípios da não enganosidade e 

abusividade, bem como daqueles específicos para o fato e vício do produto ou serviço. 

Entendeu-se, amparado nas mais diversas laudas desse estudo, que o influenciador 

digital possui responsabilidade nas hipóteses de violação aos deveres do Código de Defesa do 

Consumidor, podendo, contudo, caso observadas as obrigações legais, buscar-se a não 

caracterização do nexo de causalidade com o dano sofrido ou o seu rompimento, afastando-se 

a responsabilidade com base na Teoria da Formação da Circunstância Danosa. 

Assim, diante da constatação da possível responsabilidade, espera-se que as conclusões 

abordadas aqui possam, de alguma forma, evitar ou reparar os danos tão corriqueiros a esfera 
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pessoal do consumidor, além daquelas exclusivamente financeiras, contribuindo para o 

amadurecimento desse debate tão relevante para milhões de brasileiros. 
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